
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: B  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA 

CÓDIGO CBO: 4.51.70 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto. 

 OUTROS: Experiência profissional de 12 (doze) meses. 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

 Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já 

preparados para atender os fregueses e auxiliar o farmacêutico. 

RESPONSABILIDADES: 

 Pelo serviço executado; 

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já 

preparados para atender e auxiliar o farmacêutico. 

  Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos. 

 Armazenar os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos. 

 Abastecer as prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para manter as boas 

condições de aparência e uso. 

 Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando=os antes e depois do 

manuseio, para assegurar a pureza dos produtos e evitar a mistura de substâncias. 

 Efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e entregando os produtos, 

para satisfazer os pedidos. 

 Registrar os produtos fornecidos, para possibilitar os controles financeiros. 

 Auxiliar na preparação de produtos não medicinais, como produtos químicos 

industriais e agrícolas, sob orientação do farmacêutico. 

 


